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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CIDADE FÊLIZ

f,DITAL
PR-EGÃO ELETRÔNICO N' 19.004/202íPE

PROCESSO N' 19.004/2025

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 11.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

FINALIDADE: SERVIÇOS COMUNS.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO Df, PROPOSTÀSI I9II2I2O25 _ O8H.OOMIN.

ABERTI]RÀ E ANIILISE DE PROPOSTA: 1911212025 _ OSH.OOMIN.

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 1911212025 _ O9H.OOMIN.

MODO DE DISPUTA: Aberto.
EXCLUSM PARA ME/EPP: NÀO.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Rs 173.067 ,84 (cento e setenta e hês mil e sessenta e sete reais e oitenta e

quatro reais).

A Prefeitura Municipal de Icó, torna público a todos os interessados que, por meio da Secretaria do Trabalho

e Assistência Social. sediada na Rua Francisco Maciel, S,N, Centro - CEP: 63.430-000, realizará licitação, na

modalidade PREGÃO. na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, e demais legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

I. DOOBJETO

Tem por objeto da presenre licitação para CONTRATAÇÃO DE STRYIÇO DE LoCAÇÃo DE

VEÍCULOS SEM CONDUTOR, SEM COMBUSTi\'EL' QUILOMETRAGEM LIVRE'
MANUTENÇÃO PREVENTTVA E CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA' PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MIINICIPIO DE ICÓ-CE. conforme condições, quântidades e exigências esÍabelecidas neste Edital e

seus anexos.

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço

www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.

ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos

da Lei Complementar n' 123, de 2006.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Sf,RVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR,

SEM COMBUSTÍ\TL; QUILOMETRÂGEM LIVRE, MAIIUTENÇÃO PREVINTTVA E

CORRETIVÀ POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECf,SSIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MT]NICÍPIO DE ICÓ-CE'

CRITÉRIO DE JULGAMf,NTO: MENOR PREÇO POR LOTE.

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
CIDADE FELIZ

2.4. Não poderão disputar esta licitação

2.4.1. Aquele que nâo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica"

quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3- Empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4. Pessoa fisica oujuridica que se enconre, ao tempo da licitação, impossibilitada de paíicipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha retâ. colateral ou por afinidade, âté o terceiro gÍau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404' de l5 de

dezembro de 197ó. concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trâbalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.4.8. Agente público do órgão ou entidâde licitantei

2.4.9. Pessoas j urídicas reunidas em consórcio;

Nota Expticativo (AGLI: Á vedação de participação no processo licilatório de

pessoas jurídicas reunidas em cons(trcio é exceção e essa opção deverá ser devidamenle
justifcada pela Administação. nos termos do art. I 5, caput, da Lei n" 11.133. de 202 l.

2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição:

2.4.1l.Não poderá participar, direta ou indiretamenle, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria. conforme § l" do art. 9" da Lei n.' 14. 133. de 2021 .

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada"

inclusive a sua controladora. controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamenlo da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisâo exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8. O disDosto nos iíens 2-1.2 e 2.1.3 não impede a licit,acõo ou a conlralacão de servico oue
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inclua como encarçro do conlraledo u elaboracão do elo hásico e do Dtoielo execulivo rdlucõts
oieto execulivo. nos demais re s de execucão

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
CNPJ n.o 1,1.126.956/0001-,19 - Telefone: (88) 3561-2607
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CIDADÉ FELIZ

2.9. Em licitacões e contratações realizadas no âmbito de pro ietos e Drogramas parcialmenle

financiados oor asência oficial de cooneracão eslr, tra ou Dor organ$ finance iro inlernacional conl

recursos do financiamento ou da coníraDaríida nacional, não poderá oarticipar pessoa Íís ica ou iurídica
ue tnle eorol ssoos salllc I or essas enlidades ou sé, a declarada inidône lermos da

Lei n" 11.I3 3/2021.

2.10. A vedação de oue traía o item 2.4.8 estende-se a tercetro que auxilie a condução da

contrataÇão na uualidade de inleprante de equipe de onoio. orofiss ional esoecializado ou funcionário ptt
represenlonte de emoresa sue Dreste assessorio lécnico

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço, conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em câmpo próprio do sistema,

que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofeíado compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos t€rmos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

3.2.3. Não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7',
XXXIII, da Constituição;

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da Constituição

Federall

3 .2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social. previstas no art. 93 da Lei 8.21311991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no ârtigo 3' da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ l'ao 3o do art. 4', da Lei n.'
14.133, de 2OZl.

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

iratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ICÓ

SECREIARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentâção de propostas. a partir da lase de julgamento e aceitação das

propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E EN\'IO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no

menu ..sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa *Aberto pare receber

propostas".

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o item de interesse e,

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta"-

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento previo das informações

exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado

na Plataforma BBMNET Lic itações.

4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciiírios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle

na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanlo na etapa de lances. serão de exclusiva

responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuâis

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retidos

na fonte os percentuâis estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de

proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que

recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais.

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanÍidâdes e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956i0001-49 - Telefone: (88) 3561-2ó07
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de4. 10.
apresentâção.

sua

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de

apuração de responsabilidade.

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória. será enviada

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5. DA ABf,RTIJRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FOR]VIULAÇÃO DE LANCf,S

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á âutomaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a etâpa de abertura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com âcompanhâmento

em tempo real por lodos os pârticipantes.

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito nâ fase de aceitâção.

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5-7. O sistema disponibilizará campo próprio para lroca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.8. lniciada a etapa compelitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR POR LOTE.

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regÍas estabelecidas no Edital.

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apresentarão

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.13.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de l0 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

5.13.2. A prorrogâção automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçào,

inclusive no caso de lances intermediários.

«

Rua Francisco Maciel, SÀ1, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

fubílc.

GOVERNO DO ESÍADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÔ

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL



r6t§r
Í§a§úEr

5.13.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticâmente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

5.13.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

5.13.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado.

5.13.6.No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.13.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3

(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.13.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.13.9. Encenada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.

5.13.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se enconffarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.13.1 1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática pâra tanto.

5.13.12. Caso a microempresâ ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.13.13. Não se aplicará o desempâte de que trâtam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no

12312006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno

porte.

5.13.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n" 14. 133, de 2021, nesta ordem:

5.13.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentâr nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.13.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

5.13.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamenÍo;

5.13.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.13.19. Persistindo o empate, será asseguradâ preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

€*:s.n
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5.13.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidâde da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.13 .21. Empresas brasileiras;

5.13.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.13.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

5.13.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 na hipótese da proposta do

primeiro colocado peÍrnanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas. após definido o resultado dojulgamento.

5.13.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mriximo definido pela Administrâção.

5.13.26. A negociação seú realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.13.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos âutos

do processo licitatório.

5.13.28. Será desclassificada a proposta que:

5.13.29. Contivervíciosinsanáveisl

5.1 3.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referênci4

5.13.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataçãoi

5.13.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.13.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editâl ou seus

anexos, desde que insanável.

5.13.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50oá (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que tratâ o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.12.1 .2 Inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.

5.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hâja

majoração do preço.

5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.13.2 Considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada âo último lance ofeÍado após a negociação realizada, em carnpo próprio do

Rua Francisco Maciel, S/l',1, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirma

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.13.4 E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido. a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

6 I)A FASE DE ABILITACAO

6.12 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no âr1. l4 da Lei n" 14.l33l202l,legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no ceÍtame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.13 Caso atendidas âs condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação.

6.14 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos aÍs. 42 e 43 da Lei Complementâr n'23106.

6.15 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçào, serão exigidos do licitante melhor classificado para

fins de habilitação, nos termos dos.

Para Íins de habilitação, â licitânte vencedora deverá enviar exclusivamente via sistemâ, através do

campo próprio do sistema, após a liberação do pregoeiro, os seguintes documentos, no prazo até 02

(duas) horas, após convocação feita via chat Pregoeiro,

6.1 6 Habilitação Jurídica

6.16.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.16.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADf, LIMITADA - EIRELI: ato constitulivo. estatuto ou contrato social consolidado

em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o

contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratândo de sociedades

empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência. apresentar o registro da Junta

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.16.3. INSCRIÇÃo »o ATO CONSTITUTIVo. no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em

exercício: devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.16.4. DECRITO DE AUTORJZIÇÀO. em se lralândo de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATo DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃo pnne FUNCIoNAMENTO
c\ edido lo c()lll uando a atividade assim o exi lt'

6.16.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrato(S) ou titular da Pessoa Jurídica.

6.17 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.17.1 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Minisrério da Fazenda

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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6.17.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuint€s Estadual ou Municipal, relativo à sede ou

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

6-17 -3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fomecimento de

Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade

Social.

6.17.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipall

6.17.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6.17.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho br/certidao

6.1 8 Qualiíicação Tecnica
6.18.1 - Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados.

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação. expedida por entidade pública ou

privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome

completo do emitente. O atestâdo deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e

cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este

indicar. Bem como as demais informações.
a) No atestado de capacidade técnica deveÍá estar descrito expressamenle os itens cuja execução ou entrega

foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o caso.

b) Poderá. facultativamente. vir acompanhado j unto ao atestâdo de capacidade técnica para comprovaçào ao

que dispõe o item 6.18.1, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz

vinculagão.

6.19 Qualificação Econômico-Financeira
6.19.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 02(dois) últimos exercícios fiscais, já
exigiveis e apresentados na forma da lei. devidamente registrado na juntâ comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço. o número do Livro Diário e das folhas nos

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador

responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentâção da proposta;

6.19.2. Serão considerados como na forma da Lei. o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junla Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi
extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidâs pela Lêi n"'

6,404176; registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na

imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que estejâ situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhial
c) Sociedades simple§: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as

sociedades empresárias, inclusive quânto ao registro na Juntâ Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

&.
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registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro prôfissionâ

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
6,19.3. Entende-se que a expressão ''no forma da lar'' constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço

patrimonial e DRE. registro na Junta Comercial ou órgão competente. acompanhado dos termos de abertura e

encerramentodolivrodiárioeasnotasexplicativas.conforme@.
6.19.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente lormalizado e registrado.

6.19.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo za

forma da lei.
6.19.6. Entende-se que a expressão "na forma do lel'constante no item 6.19.5 engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício:

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Pura efeito o que delermina o Art. 2" do Decreto

N'9.555. de 6 de novembro de 201

6.19.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diiírio constante do SPED.

6.19.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 1420/2013

e RFB n" 1594) que tratam do Srsr?rna Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço

Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5'das Instruções

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.

6.19.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as empresas deverão

apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes.

Para isso serão utilizadas âs seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (lLG), maior ou igual a um (>l), Solvência Geral (lSG). maior ou

igual a um (>l) e Liquidez Corrente (lLC), maior ou igual a um (>l), cumulativamente, resultantes da

aplicação das fórmulas:

ILC : Ativo C irculante * Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

6.19.9.1. JUSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 35412016-

Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades. bens e direitos

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.95610001-49 - Te lefone: (88) 3561-2607
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OBSr: A autenticação de tivros conlábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comérc

podení ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n" 6.022, de

22 de laneiro de 2007, por meio dâ âpresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (An. lo do Decreto No 9.555, de 6

to.
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b)
indice de Liquidez Conente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direi tos

realizáveis a curto prazo, paru fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a cuÍo prazo, caso

fosse preciso.

c) O índice de Solvência Ceral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),

para pâgâmento do total d€ suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para

às três índices colacionados flLO, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa

situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo ceÍo que, quanto

maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a

comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências

acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas

apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado

com base no Acórdão 5026/201O-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

6.20 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor. - Lei n'
14.133. de 2021 . art. 69. cap inciso II );

6.21 DECLARAÇÕf, S COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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l) Declaração de pleno cul) Declaramos, para os fins do disposto no inciso vl do art.68 da Lei n'
14.l33l2}2l, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS. e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e

aind4 que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali

contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitaçào.

4) Declaramos ter ciência de que em âtendimento ao disposlo na Lei n. 13.10912018 - Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de

obrigações legais e cumprimento do editaUinstrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de

Acesso à lnformação (Lei n' 12.5271201l), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos

Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representântes da LICITANTEiCONTRATADA, tais

como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado

em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para

atendimento de exigências dos órgãos de controle intemo e externo.

6.22 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via

Sistema BBMNET.

6.22.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais

não-digitais.
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6.23 Os documentos exisidos oara fins de habilitacão ooderâo ser substituíd os Dor resistro

FÉ ,L
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cadastral emilido oor órsão ou entidade pública, desde oue o resistro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n' 14.133/2021

6.24 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da

Lei n' 14.13312021.

6-25 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norrnâs infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.26 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6-2'7 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.28 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.28.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6-28.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas:

6-29 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medianÍe decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

classificação.

6.30 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

7 DOS R.ECURSOS

7 -12 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no

art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

7 .13 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes. os quais

poderão apresentar contrarazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.14 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor,

sob pena de preclusão.

7 -14-l O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de l0 ídez) minutos,

endo o el rovimento ou n r o mesmr

7.15 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.16 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

7.17 Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos F
Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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7.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 DAS INFRAÇÕTS.I.»MNTSTRATIVAS E SANÇOES

8.12 Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.12.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que teúa sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

8.12.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.12.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.12.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.12.2.4 Deixar de apresentar amostra!

8.12.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.12.3.1 Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8-12.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitâção

8.12.5 Fraudar a licitaçâo

8.12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

8.12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.12.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1 2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n " 12.846 de 201 l
8.13 Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

8.13.1 Advertência;

8.13.2 Multa;

8.13.3 Impedimento de licitar e contratar e

8.13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

8.14 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1", da Lei

t4.13312021.

8.15 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5Yo a 30oÁ incidente sobre o valor da propostâ,

&
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respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lel

t4.13312021.

8.l6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, caÍacler.zaÍá o

descumprimento total da obrigação assumida.

9 DA rMpucNAÇÃo,q.o r»rral- E Do PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

g.l2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos,

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

g.l3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.14 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma

eletrônica, via Sistema BBMNET.

9.t 5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dâta para a realização do certame.

l0 DAS DISPOSIÇÔSS CtRAtS

10. l2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.13 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalízaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

10.14 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o

horário de Brasília - DF.

l0.l 5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10.16 As normas disciplinadoras da ticitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resuhado do processo licitatório.

10.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

10.19 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

10.20 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontrâ-se disponível aos

interessados no Poíal uwu.novobbmnet.cotn.br

10.21 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações" por e-mail, whâtsapp,

telefone e chat disponíveis no Portal rvu rv. novobbnlnet.conr. br .

10.22 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10-23 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no portal de licitações do Estado.

10.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
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ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

Icó (CE),02 de dezembro de 2025.

Eíigênia Maria va Mota Carrilho
Ordenadora de Despesas da Secretaria

do Trabalho e Assistência Social
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ANEXO I _ TERMO DE REFf,RENCIA

(em anexo)
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2. DESCRIÇÃODANECESSIDADE:

A contratação do serviço de locação de veículos é indispensável para garantir a mobilidade

adequada, o pronto atendimento e a territorializção dos serviços prestados pelos agentes públicos

lotados no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) do Município de

Icó-CE.

o CREAS é a unidade responsável pela execução da Proteção social Especial (PSE), cujo escopo

de atuação incide sobre situações de risco pessoal e social, violação de direitos e rompimento de

vinculos.

A natureza dos serviços da PSE exige deslocamentos constantes e, frequentemente, uÍgentes, uma

vez que atende a situações de violação de direitos graves, sendo crucial para a intervenção, o

acompanhamento e a busca ativa de uswirios em seus respectivos territórios.

os serviços de Proteção Social Especial de Media complexidade (PSE-MC) executadôs no

CREAS, que fundamentam a necessidade de frota, são:

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI): É a porta de

entrada da PSE no CREAS. Requer visitas e acompanhamento in loco a famílias e indivíduos com

direitos violados (negligência, violência fi sica psicológica' sexual).

Serviço Especializado em Abordagem Social: Voltado a pessoÍts em situação de rua ou com

vínculos familiares fiagilizados. O serviço depende da busca ativa e do deslocamento constante para

construir o processo de saída das ruas e reintegração.

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa (LA e

PSC): Requer acompanhamento e orientação constante para adolescentes e suÍui famílias, sendo a

mobilidade crucial para o monitoramento e cumprimento das medidas.

A ausência de veículos dedicados ou a insuficiência da frota atual prejudica o cumprimento destas

atribuições essenciais, comprometendo a capacidade do Município de responder de forma ágil e

eficaz a situações de vutnerabilidade. Portanto, a locação é a solução mais eficiente para garantir

Eficácia na Assistência e a Eficiência Operacional dos serviços, írssegurando o cumprimento das 1

metas de visitas domiciliares e busca ativa de usuários. l, il
Rua Francisco Maciel, SÀ[, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000 X1 iV
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I'I'RMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

CONTRATAÇÃO »B SBNVIÇO DE LOCAÇÃO UB VTÍCULOS SEM CONDUTOR, SEM

COMBUSTÍVEL, QUILOMETRAGEM LIVRE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CORRETIVA POR CONTA DA CONTRATADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICiPIO DE ICÓ-

CE.
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3. ESTIMATIVADASQUANTIDADESEVALORES:

A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela Secretaria do Trabalho e

Assistência Social, tendo em vista a necessidade da Prestação dos serviços em questão'

O valor estimado para este objeto é do Lote I é R$ U3.06?,84 (cento e setenta e três mil e

sesseDta e sete reais e oitenta e quatro reais)'

o valor foi obtido após pesquisa realizzda no seguinte meio: Pesquisa de preços realizada pelo

Setor de Compras, no qual se utilizou o ltltp;. e"1r1'rlt'.ll l llltl'llt''' 1"-tlill c"rll ilr '

4. DASOBRTGAÇOES»OCONTRATADO

4.1 .Condição e Entrega do Veículo

4.2 Apresentação: Entregar veículos novos ou seminovos, em perfeitas condiçôes mecânicas,

elétricas, de pneus e carroceria, rigorosamente limpos e higienizados'

4.2 Especificações: Garantir que o veiculo atenda exatamente às especifrcações técnicas (modelo,

potência, capacidade, cor, ano, itens de serie) exigidas no Termo de Referência'

4.3 Entrega Abastecida: Entregar o veículo com o tanque de combustível cheio e devidamente

revisado.

4.4 Adesivagem/?lacas: Realizar a instalação da identificação visual (logomarcas, números'

plaoas) do órgão Contratante, se exigido.

CIDADÉ FELIZ
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LOTE OI

VR. TOTALvR.
MENSAL

QTD. DE
MES

VR. UNIT.
DO

VEiCULO
QTD. DE

VE,ÍCU LOST]N D.ESPECIFICAÇÃO DOS

sERVIÇOSITEM

R§ 14.422.32 R$ r73.067,84Rs 3.605.68124UND

ICULO AUTOM
TIPO PASSEIO, COM
CAPACIDADE PARA 5

PASSACEIROS, COM 4
PORTAS LATERAIS E I

TRASEIRA, MOTOR
BICOMB. MÍNÍMO DE

I.O LITRO, EQUIPADO
COM AR
CONDICIONADO,
DIREÇÂO
HIDRÁULICA. ANO DE

FAB/MOD MÍNIMO
20I5. SEM MOTORISTA,
SEM COMBUSTÍVEL,

QUILOMETRAGEM
LIVRE,
ACOMPANHADO DE
TODOS OS

ACESSÓRIOS
EXICIDOS PELA
LEAISLAÇÃO DE

TRÂNSITO.

VE vEt.

0l

R$ 173.067 ti.tVAI.OR TOTAL

V
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5. Manutenção e Substituiçâo

5.1 Estâ é a seção mais critica na locação sem motorista, pois a Contratada garante o

funcionamento ininterrupto da frota'

5.2. Documentação, Tributos e Legalização

5.2.1 propriedade e Encargos: Ser a única responsável pela propriedade dos veículos e arcaÍ com

todos os custos e encargos:

â) lmpostos: IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores)'

b) Taxas: Licenciamento e emplacamento.

c) Seguros Obrigatórios: DPVAT.

d) Documentação: Manter toda a documentação legal dos veículos (CRLV) rigorosamente em dia

e disponivel para consulta da fiscalização.

e) Multas: Responsabilizar-se pelo pagamento e gestão das multas de trânsito, providenciando a

identificação do real condutor (servidor do Contratante) no prazo legal'

4.7 Seguros e Responsabilidade Civil:

a) seguro Total: contratar e manter seguro Total para todos os veículos, cobrindo, no minimo,

roubo, furto, colisão e incêndio.

b) Danos a Terceiros: Contratar cobertura de Responsabilidade Civil para Danos Materiais e

Corporais a Terceiros, em valores suficientes para cobrir sinistros'

c) Franquia: Assumir o custo da franquia do seguro em caso de sinistro, exceto se comprovada

culpa ou dolo do servidor Contratante na ocorrência.

d) Reparação de Danos: Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros

decorrentes de falhas do veículo ou de omissões na execução do serviço contÍatado.

4.8 Obrigações Gerais e Gestão

a) Subordinação: Cumprir todas as norrnas e procedimentos estabelecidos pela fiscalização do

Contratante

b) Preposto: Indicar formalmente um preposto (representante legal) para gerenciar o contrato,

receber comunicações e resolver problemas operacionais com agilidade'

Rua Francisco Maciel, S/l{, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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DetâlhameI|toObr
Arcar integralmente com todos os custos de manutenção preventivâ e corre

incluindo peças, óleos, filtros. pneus, baterias, alinhamento, balanceamento. revisões
tiva.

iódicas, etcCorretiYa

Mânutenção
(Preventivâ e

Assegurar a plena e inintem.rpta operacionalidade dos veícu los durante todo o periodo de

dialoc ao 24 horas
Garantiâ de
Funcionamento

Substituir o veículo que apresentar defeito, avaria.

manutenção prolongada por outro veículo similar
sinistro. Íoubo/furto ou necessitar de

em. no máximo, o prazo estipulado
lisa do serviara evitaros a comunrex: 4h 6h ou 8h

Substituição Imediata

Prestar serviço de socorro mecânico/guincho 24 horas em todo o território de atuação

do conrato
Assistôncia 24h

:
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cont'orme solicitado.

6. FUNDAMENTAÇAOLEGAL

6.1 . A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:

Lei Federal n' I14.133/21 e suas alterações;

Lei complemenw n 123/2006 e suas alterações; e Decreto Municipal de n" 0612024

7. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

8. MODALIDADE DA LICITAÇÂO:

Pregão (MENOR PREÇO POR LOTE)

9. ÓNCÃOINTERESSADO

Secretaria do Trabalho e Assistência Social

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1 A solução proposta é a contratação de uma empresa especializada para fomecer o serviço de

locação de veículos sem condutor, que inclui a gestÍio completa da frot4 garantindo mobilidade

continua e eficiente para as atividades essenciais da Secretaria do Trabalho e Assistência Social

(SETAS) do MunicíPio de Ioó-CE.

9.2 Estrutura da Solução

a) O modelo de contratação visa transferir à Contratada todos os custos e responsabilidades

relacionados à aquisição, manutenção, legalização e gestÍÍo dos veículos. A SETAS de lcó-cE

focará apenas no uso e na gestiio dos condutores (servidores)'

Rua Francisco Maciel, SÀl, Centro, Icó, Ceará, CEP 63'430-000
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nsahilidadeResDetalhe da Solu 0(lom onente
Contratadade veículos novos/seminovos, conlorme

técnicas exi idas.CS ific
LocaçãoObjeto Principal

ContratadaManutenção preventiva e corretiva total, incluindo
óleos, e revisõesus,

Manutcnção

ContratadaPagaÍnento de IPVA, Licenciamento, DPVAT e

ro Total.
Encargos

ContratadaQuilometragem livre para atender a todas as rotas e

demandas da Assistência Social
Quilometragem

ContratadaSubstituiçâo imediata do veículo em caso

ou defeito, sem custos adicionais e sem interrupção do

scfvl

de avaria(i arantia de Uso

Fornecimento do combustível para a rodagem da frotaCombustivel

Contratante
SETAS-lcó

Designação e responsabilidade pelo servidor público
ue irá diri ir os veículos

Condutores

\-,#
V
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c) Relatórios: Fomecer relatórios periódicos de manutenção uso de quilometragem e sinistros.

Contratante
(SETAS-lcó)
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o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.13312021, art' 120)

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.13312021, art. l2l, caput).

A inadimplência do contratado em relação aos encalgos trabalhistas, hscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei rf 14.13312021, aÍL. 121, § 1).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica

para esse frm. (IN 512017 , aÍt.44, §2).

o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, aÍ. 44, §3').

I1. DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados mediante a apÍesentação da Nota Fiscal e Fatura correspondente. A

Fatura deverá ser aprovad4 obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria do Trabalho e

Assistência Social, que atestani a execução do objeto contratado'

Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social, o pagamento

será efetuado até o 10' (decimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pírra pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

(lontratante.

12. DOS RECURSOS E DA PREYISÁO ORÇAMENTÁRIA.

Unidade gestora: SMAS

orgão:Ig.SECRETARIAMUNICIPALDoTRABALHoEASSISTENCIALSoCIAL

Unidade orçamenüiria: 19.02 - FTINDO MLTNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

proj. Atividade: Ot.245.0137.2.089.0000 - BLOCO DE PROTEÇÀO SOCIAL BÁSICA - PBF

Narureza: 3.3.90.39.00 - ouTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA runÍOtce.

Fonte de recurso: 1.500.0000.00 - I .661.000.00 1 .660 0000 00'

Unidade gestora: SMAS

orgão: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidadeorçamentána:19.02-FUNDOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIAL

proj. Atividade: 08.245.0137.2.090.0000 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAT ESPECIAL

Rua Francisco Maciel, S/l'{, Centro, Icó, Ceará, CEP 63'430-000

CNPJ n." 14.126.956/0001-49 - Telefone: (EB) 356f-2607
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Natureza: 3.3.90.39.00 - OTJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de recurso: 1.500.0000.00 - 1.660.0000.00.

Unidade gestora: SMAS

Orgão: l9 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidade orçamentária: 19.02 - FTINDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

proj. Atividade: 08.243.0131.2.082.0000 - GESTÃO E MANUTENÇÃO OO PROGRAMA

PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS.

Natureza: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA.

F'onte de recurso: 1.500.0000.00 - 1.660.0000.00.

Unidade gestora: SMAS

Orgão: l9 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidade orçamentária: 19.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Proj. Atividade: 08.122.0117.2.079.0000 * FUNCIONAMENTO DO PROCAD-SUAS

Natureza: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JIJRÍDICA.

Fonte de recurso: 1.660.0000.00

13. PERIODO DE VIGÊNCIA E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:

O prazt de vigência deste contrato é 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos

artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de202l.

Outrossim, entende-se economicamente mais viável a continuidade dos serviços, isso porque alem

da execução perene do fornecimento, que garante a não interrupção da prestação para a população

do objeto contratual. Assim a essencialidade permite a esta licitação manter contratos de duração de

ate 5 (cinco) anos.

lcolCE,25 de novembro de 2025

t, a c§ Cavalcante

Sccrctá r o Trabalho e Assistência Social

Rua Francisco Maciel, S/N, (lentro' lcó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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1. Habilitação juridica

2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa ffsica, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência.

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

maÍriz.

3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este)

em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal. Íllial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

4. INSCRIÇÃ6 DO ATo C6NSTITUTIy6, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

CaÍório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a malriz.

5. DECRETO DE AUTORIZ.n ÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6. OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consoli ao res ectiva.

7. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titulaÍ da Pessoa Jurídica.

8. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

9. CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.

10. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

11. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fomecimento

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e

Seguridade Social.

12. CeÍidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;

13. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fomecido pela Caixa Econômica Federal.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:
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14. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do T
mediante a apresentação de Certidâo Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação dAS

Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.ius.br/certidao)

15. QualiÍicaçâoTécnica
I 6. Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços

executados, obrigatoriamente peÍinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por

entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a plena satisfação de sua

execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e

com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por

pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando às informações sujeitas à

conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Bem como as demais informações'

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execuçào ou

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referência deste edital.

conforme o caso.

b) Poderá. facultativamente. vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

17. QualificaçãoEconômico-Financeira
18. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos O2(dois) últimos exercícios

tiscais. já exigíveis e apresentados na Íbrma da lei, devidamente registrado na junta comercial da

sede da licilante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiírio - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial constando ainda. no balanço, o número do

Livro Dirlrio e das folhas nos quais se acha transcrito. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substiruição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

19. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro

Diririo do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

ri. 6.404176,, regislrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que estela situada a sede da companhia; ou, ainda. em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia:

c/ Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresii,ria, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo

ao eaanio de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio

da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador

ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

20. Entende-se que a expressão "na forma da let"'constante no item 6.19.1, no mínimo: balanço

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente. acompaúado dos termos de

ub".tu.u e encerramento do livro diririo e as notas explicativas, conforme Acórdâo 1153/2016 -
Plenário - TCU.
Zl. ar 

"Oei^ 
deverão ser originiá.rias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

22. A empresa optante pelo Sisrema Público de Escrituraçdo Digilal -.SPED poderá apresentá-

lo na forma da lei.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63'430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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23. Entende-se que a expressão "noforma da lei'constante no item 6.19.5 engloba, no mín

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) Termos de abeÍura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2'do
Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 201

25. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

26. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RIB n'
l42Ol2O13 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de EsÜiÍuração Digital - SPED. Para

maiores informações. verificar o site www.receilo.gov.br. no link sPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

dêtermina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB. bem como o que determina a Jurisprudência

no Acórdão TCIJ n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

27. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa'

em contbrmidade com o art. 19, lnciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013- MPOG, as

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que

foràm consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a

boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (lLG). maior ou

igual a um (> I ), Solvência Geral (lSG), maior ou igual a um (> I ) e Liquidez Conente (lLC), maior

ou igual a um (>1). cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

ILG : Alivo Circu lante + Realizável a Longo Prazo28.
29.
30.
31.
32.
JJ.

34.

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ISG = Ativo Tolal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC - Ativo Circulante
Passivo Circulante
JT]STIFICATIVA DA EXIGENCIA

354/201ó-Plenário-TCUI Súmula 289 lRetator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizávêis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento

neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, paru fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo

que:
35. Resultado da Liquidez Corrente:
36. -Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

das obrigações.
37 . -Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a cuío prazo são equivalentes.

38. -Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suÍicientes para quitar as obrigações a curto

prazo, caso fosse preciso.
39. c) o índice de solvência Geral (lSG) expressa o grau de gaÍantia que a empresa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos tiquidos,

também os permanentes. Para os três índices colacionados (lLG, ILC' SG), o resultad

recomendávél à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas

contas da compaúia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição

da empresa. Mas há exceçôes.

DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3'130-000

CNP.I n.o 11.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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24. OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurí
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído

pelo Decreto n 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração

contábil digital. na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio
Art. 1' do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018

dicas não sujeitas ao Registro

da Fazenda. (
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40. >> Justifica-se tal exigência. tendo como base os meios técnicos. usuais e costumei

aplicabilidade destas fórmulas, e assim. ficando comprovado que a exigência dos índices

nêcessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) parti
SC

clpante

(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administraçâo Pública. Logo.

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,

pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez

ilnanceira da paÍicipante. bem como Íbi calculado com base no Acórdâo 5026/2010-Segunda

Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

41. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- - Lei n'
14.133. de 2021 . art. 69. caDut lnc iso II ):

42. DECLARAÇOES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
l) Dectaração de pleno cul) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no

14.13312021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de l4 (quatorze) anos,

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem Íàos impeditivos para

sua habilitação no presente processo. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

3) Declaramos para todos os fins de direito, que coúecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que. concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda" que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as

exigências de fomecimento ali contidas. inclusive com relação a documentação, que está sendo

apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de

proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e

em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente

em cumprimenlo da Lei de Acesso à Informação (Lei rf 12.5271201 I ), da Legislação de Licitações

e determinações legais emanadas dos Orgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF. RG, telefone,

endereço fisico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução

contratual. e poderá dar o tratamento legal aos mesmos. inclusive para atendimento de exigências

dos órgãos de controle intemo e extemo.

43. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via

Sistema BBMNET.

44. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentaÇão dos originais

não-digitais.

15
câ

Os documentos ex isidos nara fins de habilitacão derão ser su bstituídos nor tro

dastral emitido por órsão ou entidade nública. desde oue o reg istro tenha sido feito em

obcdiência ao d ISDOsto na Lei n' 14.133/2021.

46. Eventual inabilitação do licitante será considerada para tins de apuração da veracidade das

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação. conforme o aí.
63. I. da Lei n' 14.13312021.

17. O licitante deverá apresentar. sob pena de desclassificação. declaração de que suas propostas

econômicas compreendern a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções

Rua Francisco Maciel, S/l'{, Centro, Icó, Ceará, CEP 63'430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

CIDADE FELIZ
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

propostas

18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de certidões constitui meio legal de prova. para fins de habilitação.

49. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema. em

lormato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

50. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

5 t. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

52. Atualização de documentos cuja vatidade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

jJ. Na análise dos documentos de habilitação, a comissâo de contratação poderá sanaÍ erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

51. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta súbsequente e assim sucessivamente. na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63'130-000
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coNTRATO ADMINISTRATM N'......../...., QUE
FAZEM f,NTRf SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
lcó, pon lxtnnltÉolo DA sECR-ETARIA DE

E EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE tcÓ por intermédio da Secretaria de ....................... com sede

no(a) ................... ....., na cidade de ......... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ

sob o no .............. neste ato representado(a) pelo(a) .........................' nomeado(a) pela Portaria n'
....... de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

.., inscrito(a) no CNPJ,MF sob o no............................, sediado(a) na ...................

em dorâvante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

...... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Pregão Eletrônico no.../... e em observância às

disposições da Lei n. 14.133, de l" de abril de 2021, Decreto Municipal n" 00612024, de 19 de fevereiro de

20á4. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMf,IRA_OBJETO
l. o objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE sERvIÇo DE LoCAÇÃo DE

VEiCULOS SEM CONDUTOR, SEM COMBUSTIVEL' QUILOMETRAGEM LIVRE'
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORR-ETIVA POR CONTA DA CONTRÂTADA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIÂ SOCIAL
DO MUNICiPIO DE ICÓ-Cf,, nas condições estabelecidas no Termo de Relerência.

2. Vinculam esta contratação. independentemenle de transcrição:

l. O Termo de Referência;
2. O Edital da Licitação;
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
l. O prazo de vigência da contratação é de '........ .................... conÍados do(a) ................ " " "", na forma

do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2. O prazo de vigência será admitida conforme os artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133121, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços perÍnaneçam vantajosos para a administração.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4. Nas eventuais prorÍogações contratuais. os custos não renováveis já paSos ou amortizados ao longo do

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contralado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de prestação de serviços, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência. anexo a este Contrato.

Rua Francisco Maciel, S/l'{, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÀO
l. E permitida a subcontrataçâo PARCIAL do objeto deste contrato, conforme aÍ|. 122 da Lei 14.133121.

Sendo aceitas subcontratações de terceiros pâra a execução do contrato original, estando a Contratada

aulorizada a subcontratar até o limite de 307o (trinta por cênto) do objeto do contrato.

2. Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global

do contrato.

3. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os

subcontratados.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizar de subcontratações por razões técnicas ou

administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.

5. Caso haja subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar contrâto com inteira obediência às

condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda

ao Município de Icó, o direito, a quâlquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao

subcontratado motivos para reclamar indenizações ou prejuízos.

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO
l. o valor total dâ contratação global é de R$.......... c--), em observância ao anexo do contrâto.

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou imposlos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
j. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULASEXTA.PAGAMENTO
l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrâm-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULASÉTIMA.REAJUSTE
l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado. em l-J2025.
2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a âplicação, pelo contrâtânte, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano será conlado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5. Nas aierições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigâtoriamente, o(s) definitivo(s).

6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pâra reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8. O reajuste será realizado por apostilamenlo.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBR]GAÇÔES DO CONTRATANTE
l. São obrigações do Conlratante:

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

seus anexosi
3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substioído, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensasi

5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;

7. Éfetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

I l. A Administração terá o prazo de l5 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual periodo.

12. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de l5 (quinze) dias.

13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros'

ainda que vinculados à execução do contrâto. bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados' prepostos ou subordinados.

Rua Francisco Maciel, S/l{, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 356r-2607

e. cLÁusuLA NoNA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO @.22,-Kv. XVIjÀIIU)
l. O Contrâtado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contralo e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

2. Manter preposto âceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

contrato.
3. A indicação ou a mânutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade' desde

que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividâde.

4. Àtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137. II) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. com habilitação

e conhecimãnto adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentâs e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixàdo pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do consumidor (Lei n' 8.07E. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Adrini.t.ução ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contrâtante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, câso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8. úão contratâr, durante a vigência do contrâto, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratânte ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artieo 48, parágrafo único. da Lei n' 14. 133. de 2021 ;

9. euando não ior possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trintâ
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do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os seguintes documentos: I ) prova de regularidâde rela ri

à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniãol 3)

certidões que comprovem a regularidade perânte a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contrarado; 4) certidão de Regularidade do FGTS cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDTI
10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistâs. sociais, previdenciririas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere â responsabilidade ao Contratante;

I l. Comunicar ao Fiscal do contrâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conlratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos relativos à execução

do empreendimento.
13. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

14. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança. higiene e disciplina.
16. Submeter previimente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

17. Não permitir a utiliiação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maioies de quatorie anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

18. Manter durante toda a vigêncià do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação:

19. Cumpiir, duáte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiênci4 para réabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16

20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos emPregado s que preencheram as referidas vagas (art. ll6. parágrafo único);

2 I . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍtos. devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do o'bjeto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. dâ Lei no

I 4 .133 . de 2021 ;

Z:. Crrn|-.i., ute* dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
24. Ar-car com despesas de manulenção preventiva e corretiva dos veículos, de forma a manter a segurânça e

integridade dos mesmos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PIRTINENTES À TCPO
l. As partes deverão cumpr ir a Lei n' 709 de 14 osto de 201 LGPD quanto a todos os dados

ativo que eventualmente
imento de contratâção,

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrâto administr

venha a ser firmado. a Parti r da apresentação da proposta no proced

J

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

os dados obtidos somente poàerão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do an. 6" da LGPD.

E vedado o compartilhamento àom tàrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2ó07
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4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. I5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6. E dever do iontratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.
7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. perÍnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

8. O Contratante poderá realizai diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado

atender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte

realizado.
Bancos de dados formados a partir
a armazenar dados pessoais, devem

rastreável de tratamentos realizâd

de contratos administrativos. notadamente aqueles que se proponham

ser mantidos em ambiente virtual controlado' com registro individual

os íLGPD. art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

l0

CIDADE FELIZ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÁO
Não haverâ exigência de garantia contratuâl da execuçào.

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

I l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais.

quando indicado p;la autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas

na forma da LGPD.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATWAS
I . Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei n" 14. 133. de 202 l, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retard"r"nto d" 
"*..rção 

ou da entregâ do objeto dâ contratação sem motivo justificâdo:

e. apre-sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrâto;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846,de l'deagostode20l3'
2. 'Serão 

aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sânções:

. Advertància, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2',daLei n" l4'133' de 2021);

. Impedimento de licitar e contratar. quando prâticadas as condutas descritas nas aline

do subitim acima deste Contrâto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave (4I1,

I l.

t5ó.§4'. da l,ei n' I 4. 133 . de 2021

. Declarâção de inidoneidade para licita
alíneas ''e". "f'. "g" . "h" do subitem acima
justifiquem a imposição de penalidade mais gra

r e contratar. quando praticadas as condutâs descritas nas

deste Contrato, bem como nas alíneas "d". que

ve (art. I 56. §5'. da Lei n" 14. 133. de 2021 ).

lt

llr
);

Multa:
l. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) diasl

Rua Francisco Maciel, SAI, Centro, Icó, Ceará, Cf,P 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2ó07
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2. Moratória de 0,07%o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de a

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçào,

14.13 3. de 2021

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do sübitem l2.l , de 20Yo a 30%o do

suplementação ou reposição da garantia.

a.' O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

-.1

valor do Contrato.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1. de 0.07Vo a

0%o do valor do Contrato
4
I

5

6
7

3

Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 50Á do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. I . a multa será d e 0.3o/o a 5%o do valor do Contralo

Para a infração descrita na alinea "a" do subitem 12. I, a multa será de 0,3% a 50Á do valor do Contrato

Aâp licação das sanções previstas neste contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dâno causado ao Contratante an 6 9" da Lei n" J de 2021

4. Todas as sânções previstas nesle Conlrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (qÍ,
r 56. §7'. da Lei n" 14.133, de 2021)

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze ) dias úteis.

da Le " 14.133 de 2021

.1

5

contado da data de sua intimação (

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
157

eventualmente devido pelo Contratânte ao Contratâdo, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (art. I 56. §8'. da Lei n' 14. 133. de 2021)

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicaçào

enviada pela autoridade competente'
7. 

^ 
aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao ôontratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do a(. 158 da Lei

n. i+.133. de 202 t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratâr.
da Lei n' 4.133 de 2021

6

a

b
c.

d

e.

I

\r' órgãos

8. Na aplicação das sanções serão considerados art

a naturezâ e a gravidade da infiação cometida;

as peculiaridades do caso concretoi

as circunstâncias agravantes ou atenuântesl

os danos que dela provierem parâ o Contratante;

a implantação ou ã aperfleiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações dos

de controle.
9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

procedimental e âutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)'
'10. A personalidade jurídicà do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previslos neste Contrato ou para

provocar cànfusão patrimonial, e, nesse caso. todos ôs efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

àstendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado.

observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

11.8.16. de 2013 selão apurados e julgados conjuntamente' nos mesmos autos, observados o rito

(art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)

It. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16l . da Lei n' I

Rua Francisco Maciel. S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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t2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

contratar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n" 14. \33t21

13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desle mesmo contrato ou de outros contratos âdministrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME

n' 26. de 13 abril de 2022

v4

2

3

6

7

13.

t{.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÀO CONTRATUAL
0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O cóntrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado. sem ônus para o contrâtante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantâgem.
A extinção nestá hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratâdo pelo contraÍante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2

(dois) meses dà data de aniversário. a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do praz.o nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente'

assegurados o contraditório e a âmpla defesa.

l. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

2. A alteração sociil ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

l. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidosl

3. lndenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiio, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatôrio (art. 13l. caput.

)

da Lei n." 14.133. de 2021)
\''/ 8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza técnica,

comercial. econômica, financeira. trabalhista ou civil com di rigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato. ou que deles se.ja cônjuge. companheiro ou parente em Iinha reta' colateral ou por afinidade, até

o terceiro gÉu (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14. 133, de 202 I )

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRII @-22J!D
As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamànto da Secretaria de ....... ... deste exercício. na dotação abaixo discriminada:

2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

UNIDADE
ADMINISTRATIVA

nor,LçÃo
ORÇAMENTÉARIA

ELEMENTO DE
DESPESAS



IGÓ r,âEIII
t ttaít§r

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

SECRETÂRIA DO TRABALHO E ASSISIÊNCh SOCIAL
CIDADE FELIZ

I5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS
l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na i n" 14.133 de

!Q!1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078. de 1990 - Códiso de Defesa do Consumidor-enormase princípios gerais dos contratos

I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ ALTf,RÁÇÓES
l. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da Lei n" 14.133. de

2021

17.

20ll - clc art. 7', §3". inciso V. do Decreto n. 7 .724. de 2012.

18. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art.22,-§ü)
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Icó, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação.

conforme art. 92, §1", da Lei n" 14.133/21.

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

ànt""ipuçao de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo

de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133' de 2021).

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" l4.l 33. de 2021 '

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

intemei, em atençãà ao aÍt.91. caput. da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8". §2". da Lei n. 12.527. de

Icó (CE), de 

- 

de 2025

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

Rua Francisco Maciel, S/N, Centro, Icó' Ceará, CEP 6-3.'130-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 35ól-2607
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ANEXO III _ MINUTA DA PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de Icó/Cf,
Comissão de Pregão

Endereço:_ CEP: _
Fone:_ Fax:_

oBJliT():

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dia
.. (valor por extenso)
s.

Local e data

Carimbo da empresrAssinatura do responsável

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser ânexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de

Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação.

Rua Francisco Maciel, S/N, Cenlro,, Icó, Ceará, CEP 63.430-000

CNPJ n.o 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciiârios, fiscais e comerciais, taxâs. fretes. seguros, deslocamentos de pessoal, custos,

demais despesas que possam incidir sobre ô fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

fülc.

IÍcrn Descrição t'\t) QNT \.LR UNIT VLR TOTAL

I R$ R$

TOTAL: ( )
R$

Raáo Social: _
CNPJ:

Valor Global da Proposta:


